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PORTARIA N.° 443/2020 

ALTERA DISPOSITIVOS DA 
PORTARIA 414/2020, QUE DISPÕE 
SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR 
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o erro material ocorrido na edição da Portaria n° 414/2020, onde constou a 
exoneração a pedido da servidora Rosemeire Aparecida Sardinha, contratada sob Regime Estatutário e o 
correto seria sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela Súmula 473, 
do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1°. 0 artigo 1° da Portaria n° 414/2020, de 17 de agosto de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°. EXONERAR a pedido, o Servidor(a) Municipal Sr(a). Rosemeire 
Aparecida Sardinha, contratado(a) sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, do cargo de Técnico de Enfermagem, P-25, Unidade Orçamentária e Lotação da 
Secretaria Municipal de Saúde."  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 17 de agosto de 2020.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
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